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PREGÃO ELETRÔNICO NO O15I2O2'I

slsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS - SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E
EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 003, de 05 de Junho de 2020, publicada no
dia 09 de Junho de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que realizará,
por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no

01512A21, tipo MENOR PREçO POR ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo no. 02.10.00.01412021-SINFRA, conforme descrito neste Edital e seus
anexos.

Órgão Solicitante: SECRETARIA IVUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PUBLICOS _ SINFRA.

objeto: AautstçÃo DE MATERIAL DE CONSUMO PARA TERRAPLANAGEM,
PAVIMENTAçÃO E CORRELATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVrçOS PÚBUCOS.

Esclarecimentos: Até 2310312021 às 23:59hrs para

atendimento@imperatriz.ma.qov.br (Art. 23, Decreto 1O.O24l 19)

endereçoo

tmpugnações: Até 2310312021 às 23:59hrs

atend i mento@ im peratriz. ma.oov. br (Arl. 24, Decreto 1 0.024 I 19)

paru o endereço

lnício da Sessão Eletrônica:2910312021 às 10.00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COTMPRASNET

Endereço Eletrônico: www. qov.bricompras

UASG:453204

Endereço para retirada do Edita!:qov.br/compras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

Valor: R$ 23.125.085,00 (Vinte e três milhões cento e vinte e cinco
mil e oitenta e cinco reais).

N Estimado

tr tváximo

n Referência

fI Orçamento Sigitoso.

VALOR

ESTIMADO

MÁXIMO, DE

REFERÊNCtA

OU SIGILOSO

N Aquisição

LJ Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

NATUREZA DO

OBJETO

RUA URBANO SANTOS, N' 16õ7 - BAIRRO JUÇ-{RA - IN'IPERATRTZ/N{A

r §\Í
,,**:
:;, i

DADOS DO CERTAME

A



Fls
S.§(;Êrilàffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtrAçÃO - CPL

&c
PL

nanucrelçÃo
MEI /MEI

EPP

! Licitação Exclusiva pata MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar no 123106

tr Licitação com itens/grupos cotas de até 25o/o reservadas para MEI /
IUE / EPP - 4ft. 48, lll da Lei Complementar n" 123106

N Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019)

Pregoeiro: Whigson de Sousa Cunha Júnior E-mail : atendimento@imperatriz. ma.qov. br

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

OBS: Na hioótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposicões em contrário.

APRESENTAçÃO
DE AMOSTRAS:

VTSITA TÉCNtCA:
N NÃO

3 SlM, na forma do Termo de Referência

1. SUPORTE LEGAL:
1.1 Lei Federal no 10.52012002;

1.2 Decreto Municipal no 2212007;

1.3 Decreto Municipa! no 01312O15;

1.4 Lei Complementar no 12312006;

1.5 Lei Complementar n" 14712014;

1.6 Decreto Federal no 8.538/2015;

1.7 Lei n.o 8.666/93;

1.8 Decreto Federal n" 10.02412019 e

1.9 Decreto Federal no7.89212013.

2. DO OBJETO
2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paa a

aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo l- Termo de ReÍerência.

2.2
COMPRASNET e as esoecificações constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edita!- sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no
momento da elaboração da orooosta.

RUA URBANO SANTOS, N" 16õ7 - BAIRRO JUÇARA - IN{PERATRIZTN{A
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3. DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA
3.1 Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o
que somente será exigida para a'formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos

termos do art. 7o, §2o, do Decreto Municipal 01312A15.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.qov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

5. DA PARTTCIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: www.qov.br/compras.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.í Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
forma da legislação vigente;

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - RAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/1\{A
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5.5.2 Que não atendam às condiçÕes do Edital e seu(s)anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1993;

5.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a

pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura restrição à

competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto deste

edital;

c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas

organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond ição (Acórdão no 7 461 201 4-TC U-Plená rio).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49;

b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

d. que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
Edital;

e. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

g.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

@L
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h. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no

inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

i. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de24 de julho de 1991.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital'

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, )á

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não êmprega mênores de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatoze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sançÕes previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sua desconexão;
sistema ou de

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IX,{PERATRIZ/N,IA
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6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital;

6.11O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1í.1 Valor unitário e total do item;

6.11.2 Marca;

6.1í.3 Fabricante;

6.11.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especiflcação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

ptazo de validade ou de garantia;

6.1í.5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.15 As propostas terão validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta;

6.17 Decorrido o ptazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.19 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na
proposta ajustada enviada apos a fase de lances, o nome do representante que assinará
o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimid

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ I\{PERATRI
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6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelêcidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

(Acordão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX,

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019):

7.1 Modo de Disputa Aberto:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores. a sessão
pú blica encerrar-se-á a utomaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos,
com lance Íinal e fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciat de quinze minutos. Apos
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/N{A
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c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste Vazoi

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste Wazo;

e. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Não havendo lance final é fechado classiÍicado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance flnal e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo;

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCE

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editat,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanharnento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse
prazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,
para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente
estas participarão da fase de lances;

as propostas classificadas, sendo que
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8.5 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro;

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

S.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;

8.10.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

proprio do sistema.

8.1í Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.í6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno pofte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

Joç
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade emprêsarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 2015.

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.1No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociat e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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8.25 Persistindo o empate entre propostas, sêrá aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diÍerentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manrfestamente inexequível.

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

9.4 Considera-se inexequível a proposta quê apresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos êncargos, ainda que o ato convocatorio

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2 O ptazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido,
formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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9.6 Se a proposta ou lance véncedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou Iance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HAB|LITAÇÃO

10.í Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçóes de participaçáo, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea
consulta aos seguinte cadastros:

10.1.1 STCAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U n ião (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis );

10.í.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wr,vw. cni. ius. br/ im orobidade adm/consultar reouerid o. ph p).

10.1.4lista de lnidÔneos e o Cadastro tntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa ticitante e
também de seu sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 19g2, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

Jzs
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10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências

I m peditivas I ndiretas.

'10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

10.í.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida parc aceitação da proposta

subsequente.

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto

nos arts.10, 11, 12,13,14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

10.2.1O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

í0.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.4Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do
sítio oficial, ou na hipotese de ela se encontrar vencida no reÍerido sistema, o licitante
será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

10.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §
1o da LC n" 123, de 2006.

10.6Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF além do nível de credencíamento exigido pela lnstrução
Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a
Qual ificação Econ ôm ico. Fi nancei ra, nas cond içÕes descritas ad iante.

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 _ BAIRRO JUÇARA - II{PERATRTZTN{A



Fls.
-$f;*'\
r*:
dffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL PL

10.7 Habilitacão iuríd

10.7.1No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

10.7.2Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de [t/licroempreendedor lndividual - CCIVEl, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

wr,vl. portaldoem preendedor.qov. br;

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

10.7.4lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a malriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

10.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do
Decreto n.7.775, de 2012.

10.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 1T a 1g e 165).

10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:

decreto de autorização;

10.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

10.8 Requla e Fisca! e

í0.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pG

27
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referênte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socia!, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 021012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrs);

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943',

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre,

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 Qualificacão Econ

10.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica;

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

10.9.2.í No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

à
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112da Lei no 5.764, de 1971, ou dê uma declaração, sob as penas da lei, de

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

10.9.4As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

1 0.í 0 Qualificacão Técnica

10.í0.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a
qualificação técnica, por meio de:

10.10.2 Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante,

informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório

Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll, combinado
com o § 40, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que

contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão sociale o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado
(colocar a Razão Social/nome do orgão e o CNPJ),

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;
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10.10.3 Descrição do materia! fornecido/serviço prestado;

10.10.4 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com o Termo de Referência.

10.í1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício.

10.12Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima,

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade

presente no sistema (compras governamentais), no prazo de 02 (duas) horas, apÓs

solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-mail atendimento@imperatriz.ma.oov.br. Posteriormente,

a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,

para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

10.12.1Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.12.2Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

10.12.3 Se o licitante for amalriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

fi.12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

í0.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

í0.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a crité
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admínistração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

10.í6A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paru a

continuidade da mesma.

10.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.í9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida pae aceitação da proposta subsequente.

10.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

1í. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá: (Conforme Art. 38, § 20, Decreto 10.02412019).

11.1.1Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

11.1.3Conter os dados da empresa, tazáo social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.
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11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

o caso.

11.2.1Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

ÍÍ.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666i93).

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12. DOS RECURSOS

12.1Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o ptazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

'l2.2Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

12.2.1Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

'12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

í2.3 O acolhimento do recurso invalida tão

aproveitamento.

somente os atos insuscetíveis de

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERz\TRIZ/N,IA



Fls.

:# gt.
'"r!.{i

NH
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

í3.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §ío da LC n'12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

í4. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente hom ologará o proced i mento ! icitatorio.

15. DO REGTSTRO DE PREÇO

15.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e
futuras aquisições da Administração Pública.

15.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,
especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificaçÕes
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos
licitantes, conforme exigências editalícias.

PL
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15.34 descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não

obrigando o Município de lmperalriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

í5.4O presente Registro de Preços terá validade de um (0í) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.

15.5A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realizaçáo de procedimento

específico paru a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

15.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os interessados para assinatura da ARP, no Wazo de até 05 (cinco) dias,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

a qual se constitui em compromisso formal de Íornecimento nas condições estabelecidas,
observados os requisitos de publicidade e economicidade.

l5.TAlternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no pruzo de xx dias, a contar da data de
seu recebimento.

15.8 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.9 A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será
formalizada pelos Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência,
através de requisição formal, ou similar, no que couber.

15.10 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no
item anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,
convocar os remanescentes, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e
nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

16. DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

16.1 Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a SECRETARIA
lvlUNlClPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, tendo como
Orgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência de Registro de Preço desta
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

16.2 Órgãos não participantes - Todos os demais órgãos da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escol
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empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

17. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

17.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da Administração Pública [Vunicipal que não tenha participado do
certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de
Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a

vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de
2015.

17.2Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

17.3O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.

17.4Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, respeitado o disposto no Decreto tVlunicipal no 13, de 31 de março de 2015.

17.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo Íornecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

18. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGTSTRADO

18.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

18.Í.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

18.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no
pt azo esta belecido pela Ad ministração, sem j ustificativa aceitável.

18.í.3Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipotese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado.

18.'1.4 Tiver presentes razões de interesse público.

18.1.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do
caput do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de2015, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência
da CPL.

18.í.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
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contratual, decorrente de
comprovado.

caso fortuito ou força maior devidamente

19. DAS OBRTGAÇÕES OO ÓnCÃO GERENCTADOR

19.1 Compete ao órgão Gerenciador:

a. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços- SRP;

b. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de

Registro de Preços;

c. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

d. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

e. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas proprias contratações;

f. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade dos preços registrados;

g. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

h. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas

contratações dela decorrentes,

i. Compete aos órgãos interessados e não participantes:

j. Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

k. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conÍorme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

20.í Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocaçáo para contratar, sem prejuízo

da sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e
das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,
parafazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

-,^d.43
PL
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20.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

20.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos

do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

21.DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

21.1Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipoteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea

"d" do inciso ll do art.65 da Lei no 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.o

1312015, de 31 de março de 2015.

21.2Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Administração paa ajusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

22. EXECUçÃO DO OBJETO E DA FTSCAL|ZAçÃO
22.1 Os critérios de execução do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

23. DAS OBRTGAÇOES
23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

24. DO PAGAMENTO
24.1 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, deste
Edital.

25. DAS MULTAS E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

25.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da
Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor
estimado parc a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

25.1.1 Cometer fraude fiscal;

25.1.2 Apresentar documento falso;

25.1.3 Fizer declaração falsa;

25.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

25.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
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25.1.7 Não mantiver a proposta.

25.2Para os fins da Subcondição 25.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os dêscritos
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de amostra
falsificada ou deteriorada.

25.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da

falta cometida:

25.3.1Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave.

25.3.2 [Vultas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

i nstru mento convocatório.

e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

f. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de reousa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes

contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido
na alínea "a".

25.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;

25.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

26. DOS ESCLARECTMENTOS E DA |MPUGNAçÃO AO EDTTAL

b
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26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no

tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

26.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data paru a

realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

26.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o
endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

26.4Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

26.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

27.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

27.2 O(s'1licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos -

SINFRA, para atender à convocação prevista no item anterior.

27.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se

a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada

a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

27.4Náo será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação,

a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

28. DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

28.1 O futuro contrato vigorará até 31 de dezembro do ano em que for assinado.

29. DA RESCISÃO CONTRATUAL

29.í A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93

&a
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29.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. A rescisão do contrato poderá

ser:

29.3 A rescisão do contrato poderá ser:

29.4 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Írlunicipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78

da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)

dias; ou

29.5 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas,

bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o

FGTS.

29.6 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos - SINFRA; ou

29.7 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

29.8 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93:

a. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e lentidão
do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c. A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação
á Administração.

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores.

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que prejudique a execução do contrato.

i. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o contrato.
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j. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando
modificações do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo
primeiro do artigo 65 da lei no 8.666 , de 21 de junho de 1993.

k. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o

mesmo ptazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação;

l. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

m.A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos
serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especificadas no projeto;

n. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

o. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

p. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,
bem como a fusão execução do contrato.

29.9 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia;

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c. Pagamento do custo da desmobilizaçáo.

29.10A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

29.11Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

30. DA ANTTCORRUPçÃO
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30.í Na execução do futuro Contrato é vedado à Administração Municipal de lmperatriz e

à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a
agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato,

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato

convocatorio da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção,
nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no

8.42012015 (conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977

(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis
("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

3í. DA SUBCONTRATAçÃO
31.í Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

32. DOS ANEXOS

32.í lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações
Técnicas;

b) Anexo ll - tt/odelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll- Minuta do Contrato;

d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem
plenamente os Requisitos de Habilitação.

0 Anexo Vl- Ata de Registro de Preços

33. DO FORO
33.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

34. DISPOSTÇOES FtNATS

34.í A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão,
devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revoga

?,ç
PL
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certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

34.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

34.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

34.4É facuttado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquerfase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do § 3" arÍ. 43. da Leí
8.666/93.

34.4.1Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado apos o

encerramento do envio de lances, observado o pruzo de que trata o § 20

do art. 38 (Art. 26 §9o da Lei 10.024119).

34.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

34.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

34.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em papel.

34.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situaçáo do art. 34 da Lei n" 11.488, de
15 de junho de 2Q07, todas as disposiçÕes relativas às microempresas e empresas de
pequeno porte.

34.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊruCtn e o
texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital.

34.10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.520120A2.

34.íí Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
qov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoes/ , no link "Central de Licitações - Pregão
Eletrônico".

34.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" 12.846, de 1o de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil
de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em
especial, ao constante no art. 5o, inciso lv, correspondente aos proced
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licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

34.13 Em se tratando de certame que seja para aquisiçâo de bens de natureza divisível,
que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte:

a. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquern o preço do primeiro colocado
da cota principal.

b. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preÇo.

c. Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender asquantidades ou as condições
do pedido, justificadamente.

lmperatriz - MA, /t de ht(ttíe 2021

zig Avelino ilho
Secretário de I tura e Públicos

(ví?
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2021

Prezados Senhores

(empresa), com sede na cidade de na

Rua-, ho 

-,

inscrita no CNPJ/MF sob o número

neste ato representada por , portador do CPF no e

RG no abaixo assinado, propõe a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA e e, os preços

infra discriminados, para AaulslçÃo DE MATERIAL DE GoNSUMO PARA

TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAçÃO E CORRELATOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, objeto

do Pregão Eletrônico no 01512021-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) O prazo de fornecimentoiexecução do objeto terá início logo após o recebimento da
"Ordem de Fornecimento", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$ ............ ( ).

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMO DE REFERÊNC|A

í. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preço para AQUISIÇÂO DE

MATERIAL D[ CONSUMO PARA TtrRRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO

f, CORRELATOS PARA ATENDf,R AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

INrRAtrSTRIJTIJRA Il SERVIÇO§ PÚBLICOS, conforme especificações e

quantidades estabelecidas no Anexo I deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.L. A presente aquisição dos materiais faz-se necessária para atender a demanda da

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos (SINFRA), no que diz respeito a

execução de projetos urbanos e serviços em lnfraestrutura no município de
lmperatriz-MA.

2,2. Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação
de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a

modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade
Pregão Eletrônico com vistas a obter a melhor proposta para a Administração
Pública, na modalidade de Sistema de Registro de Preço - SRP.

2.1. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e
essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos
interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

2.4. Ademais, tendo como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma
parcelada e atenda mais de um órgão ou entidade do município, o Sistema de
Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

3. DO FUNDAMENTO 1"E6Ar E Í{ATUREZA DO SÊRV|çO/PRODUTO

3.1. A eventual e futura contratação de pessoa jurídica, para a aquisição dos materiais,

objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns, e

encontra amparo legal na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no

Município pelo Decreto Municipal n.s 22/2N7; no Decreto Municipal n.e 013, de 31

de março de 2015 e alterações posteriores, que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços no Município de lmperatriz; na Portaria ne 448, de 13 de setembro de

2002, do Ministério da Fazenda * Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais

legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n.9 8.666,

de 21 de junho de 1993, com suas alteraçôes subsequentes.
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3.2. Justifica-se a opção pelo sistema de registro de preços devido o a

Administração tende a economizar nas suas aquisiçôes, não precisando providenciar

grandes áreas para armâzenagem de materiais, e ainda, resolve seu problema

quando se torna dificultoso prever com total exatidão os quantitativos a serem

licitados, entre outras vantagens.

4. MODAUDADE E nPO DE ttCÍTAçÃO

4.1. Modalidade de Licitação

4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de Pregão eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho deZWZ, regulamentada

no Município pelo Decreto Municipal n.s 2212W7, Decreto Federal ne 8.538/2015,

Decreto Federal ns !Cf,.2412019 e Lei n.s 8.666, de 21 de junho 1993 e suas

alteraçôes.

4.L.2. Em atenção ao Decreto Municipal ne 013/2015, a escolha da licita$o para Sistema

de Registro de Preços - SRP, está amparada nos termos do art. 3e do referido

Decreto, uma vez que a administração não consegue definir previamente os

quantitativos que serão demandados, haja vista não saber, com exatidão, a demanda

mensal da administração e o período que se concretizará a contratação. Há

ainda, a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, e a

possibilidade de atender mais de um órgão ou entidade da administração pública.

4.1.3. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no MENOR PREçO POR

ITEM, na forma prevista no art. 45, § 1e, l, da Lei ns 8.666/93.

s. DA HABI|TAçÃO

5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça â participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguinte cadastros:

5.1.1SICAF;

5'1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
( https: //certid oes-a pÍ.aops. tcu. eov..brl),

5.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo t2 da Lei ne 9.429, de 1992, que prevê,
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dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de im
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seia sócio maioritário.

5.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

5.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

5.1.3.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.1.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

5.1.3.3 No caso de inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecide para aceitação da proposte

subsequente.

5.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à

habilitação jurÍdica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposta na lnstrução Normativa SEGES/MP n" 03, de
2018.

5.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista ne lnstrução Normativa
SEGES/MP n" 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

5.2.2 É. dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

5'2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletnônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.4.!1, §3o, do Decreto
10.024, de 2019.

t
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5.2.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no
campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

5.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante aprêsentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

5.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso seja solicitados, deverão ser

encaminhados para a Comissão Permanente de Ucitação - CPL, no endereço: Rua Urbano

Santos, ne 1657, Juçara * lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

5.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

5.5 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

5.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizaçâo do recolhi mento dessas contribuições.

6. DA HABTL|TAçÃO JURíDrcA

6.1 No caso de empresário indiüdual: ins«ição no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor.sov.br:

6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato consütutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Juntã Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

6.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência;

t
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6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro que trata
art. 107 da Lei n" 5.764, de L97L;

6.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: deffeto de

autorização;

6.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

6.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respectiva;

6.10 Regularidade fiscal e trabalhista:

6.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

6.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamênte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Diüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, indusive
aqueles relaWos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

6.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de SeMço (FC[S);

6.10.4 Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
medianta a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada Belo Decreto-Lei
n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

6.10.5 Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municial, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

6.10.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos

i
I
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vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Debitos e da Dívida Ativa;

6.10.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais
relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/fLF.

6.10.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Complementar
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art.4", §1
do Decreto n" 8.538, de 2015.

6. 11 Qualifi cação Econômico-Financeira:

6.11.lCertidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não
estiver expresso o prazo de validade.

6.11.1.lNo caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extraiudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n" 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

t 6.11.2Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 {três} meses da data de
apresentação da proposta;

6.LL.2.1 No caso da empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período
da existência da sociedade;

6.L!.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

6.11.2.3 Caso o licitante seja cooperaüva, tais documentos deverão ser acompanhados
da ultima auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

6.11.30 balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta,

deverá comprovar:

6,113.1 índices de Liquidez Geral (16), Uquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)

superiores a 1;

6.11.3.1,1 Para fucilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que e empresa apresente memória de

cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de

Liquidez 6eral (LG), Solvência Geral (§G) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último

balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Pçazo / Passivo Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

6.11.3.2A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Uquido ou

CapitalSocial;

6.12 Qualificação Técnica:

6.12.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão discriminadas na Parte

EspecÍfica deste Edital.

o 6.t2.2 Documentos a serem exigidos na Parte Esreífica deste Edital, para atendimento

de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do

objeto.

6.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como rnicroempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

6,13.f A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

6.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fistal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
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da administração pública, quando requerida pela licitante, mediantê apresentação de
justificativa.

6.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretârá a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, ne ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularizacfio.

6.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaí' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.17 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

6.18 A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e essim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sançôes cabíveis,

6.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação da licitante dos remanescentes.

6.19 Constatado o atendimento às exigências da habilitação fixadas no Edital, a licitante
será declarada vencedora.

7.DO VATOR ESTIMADO

7'l Valor Global estimado é de R§ 23.í2§.085,ÍX) (Vinte e três milhões cento e viate e

cinco mil e oitenta e cinco reais).

8.DA DOTAçÃO ORçAM ENrÁRn

10.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e serviços públicos

15.122.0054.2158.0000 - Manutenção das Aüvidades e Projetos da Secretaria

Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Ficha: 658;

Fonte: 00 * Tesouro Municipal
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9. DA PARTrcreeçÃo

9.1 Poderão participar deste pregão os interessados estabelecidos no País, que

saüsfaçam as condiçÕes e disposições conüdas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto desde Pregão, previamente credenciadas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores Sicaf e no sítio

www.com prasgovernâmentais.gov.br.

9.1.1 Para ter âcesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, infurmando-se a

respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

9.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

eíetuadas em seu nome, as.sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exduída a

responsabilidade do provedor do sistema ou órgão ou entidade promotora da licitação
por evêntuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.

9.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transaçÕes inerentes a este Pregão.

9.1.4 lnformaçôes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas
pelo telefone: 0800 978 9001ou através do sítio: http://www.comprasnet gov.br.

9.2 ltens Exclusivos-Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, pâra as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34

da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para

o microempreendedor individual * MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne

123, de 2006.

9.3 Não poderão participar desta llcitação empriesãs:

9.3.1 Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolvidas ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seJa sua forma de constituição,

ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

9.3.2 Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

9.3.3 Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente

I

de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

9.3.4 Que se apresentem em forma de consórcios.

9.3.5 Pessoas Físicas. *ffi,0,
Ens'. Civil - CREA.MA 11 
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10 DA pARTrCrpAçÃO Or MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PIORTE

a. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como

Microempresa {ME)ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3e da

Lei Complementar np. 12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos

impedimentos do § 4e deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do

tratamento preüsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar tal

atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.

b. A comprovação de regularidade fiscal das microempreses e empresa de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação. Na hipótese de haver alguma

restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco)

dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularizafio da

documentação.

c. Na licitação, será assegurada, como critério de desempete, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

d. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art.47, inciso l, da Lei no

L23{2AA6, que estabelece exclusiva participação das microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo seja até R$

80.000,00 {oitenta mil reais}.

e. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no ÂrunfO LOCAL, nos termos do art. 9e do Decreto

ne 8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no

âmbito local.

ll.DA PROPO§TA DE PREçO

11.1 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema etetrônico, até

a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de

habilitação,

11.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percenfual de desconto, já

I
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considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.

lJ,l.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

11.1.3 A licitante deverá declarar, em Çlmpo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendia a

partir dos quatorze anos.

11.1.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

11.1.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do S|CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

11.1.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, § ls da LC ns 123, de 2006.

11.1.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiffcação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

11'1'8 os documentos que compõem a proposta e a habilita6o do licitante melhor
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

ll'z As propostas ficarão disponíveis no sistema eretrônico.

1t'2'1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Editat.
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L1.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

11.2.3 As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário

na Parte Específica do Edital.

11.2.3.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contrata$o,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11.2.4 A entrega da proposta e dos documentos de habilitaÉo, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

parte dos interessados, das condiçôes nele estabelecidas.

11.2.5 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá

informar na proposta aiustada enviada após a fase de lances, o nome do

representante que assinará o contreto, bem como o ne do seu RG e CPF, sendo que

no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento

hábil que comprove sua legitimidade.

12. D|REITOS E OBR|GAçÕES Oe CONTRATADA

t2.L No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a
Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se
ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no Anexo t

deste Termo de Referência, a:

L2'2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Odem de
Fornecimento", emitida pela contratante, de forma globalou parcelada.12'3 Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto
conforme estabetecido neste Termo de Referência e na proposta da
CONTRATADA.

t2'4 observar o prazo máximo no qual a contratada ficará obrigada aexecutar o objeto, após cada solicitação formar, conforme item 15 desteTermo de Referência.

o

§EcRsrÂRr^ oÊ rrt;f,rEsrRt ruRÀ E seRvrec nieucos
l:: ,l_rr* - fion rmpantri: -,"o, f*irii;';ã,ctp: 65.eo7-t8o - rmrrtfiz _ ,{r gip;, ü;";/0qrr-16

W
*h#5Jôilj,,t$;iffid#

{t
tti

-ir'-/

3



i-

"Jbw

NO

ilL

lN Ê 3"\

,," -!6 d(
EsrADo oo naanxruÁo

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE IMPERATRIZ

sÊcRETARTA DE rNFBAEsrBtmrRA E seRvtços púaucos

t

a

12.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar

quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de

fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

t2.6 Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas

adotados,

L2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, suã ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

t2,8 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe

forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condiçôes.

t7..9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada

em um prazo máxirno de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da

Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81 na Lei 8.566193.

t2.9.L A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

legalmente estabelecidas.

12.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões do valor inicialmente estimado para a execução do contreto, nos
termos do § 1e; do art. 65 da Lei g.666/93.

12.11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei 9.666/g3, respondendo peras consequências de sua
inexecução total ou parcial.

l2'L2 rndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um)
preposto como seu representante, conforme erenca (art. 6g, da Leig556/93),
aceito pera Administração, que deverá §e reportar diretamente ao Gestor docontrato, pessoarmente e/ou via eretrônica/terefone, para acompanhar e §eresponsabilizar pela execução do objeto.
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12.13 Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou de mâteriais

empregados;

12.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,

prioritária e exdusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante,

quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e imperfeiçôes,

decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do obieto.

12.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.

12.15.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo

causados por seus empregados, ou representantes, direta e

indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive Os

decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos

prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

12.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e csmerciais resultantes da execução do contrato.

12.17 A inadimplência da contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamento.

L2'18 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.12.19 Não transferir a terceiros, totar ou parciar, a execuso do objeto.12.20 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretaq decorrentes do
cumprimento das obrigaçôes pactuadas entre as partes.

12.21 pagar todas as despesas, tais como taxas, imposto, trÍbutos, frete,
seguros' mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes dacontratação.

a
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t2.22 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

setor competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade

quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

L2.23 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em

virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos

que forem solicitados.

L2,24 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, bem como por

todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto tais como:

salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizaçôes,

vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham ã ser

criadas e exigidas por Lei.

L2.25 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-

obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos,

contribuiçôes de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras

despesas necessárias à perfeita execução dos serviços conüatados.

L2.26 Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por Íorça de Lei, ligadas ao cumprimento do
contrato.

12-27 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção

rndividual - Epr, exigidos pela secretaria de segurança e Medicina do
Trabalho * ssMT do MTE, bem corno cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho.

12,28 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necesários.
t2.29 Respeitar as normas de controre de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
12'30 Responsabilizar-se peto transporte, acondicionamento e entrega

inclusive o descarregamento dos materiais.
12'31 sujeitar-se a mais ampta e irrestrita fiscarização por parte daAdministração Municipal.
12'32 Entregar o objeto na secretaria de rnfraestrutura e serviços púbricos

ou outro local designado por esta.
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12.33 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da

proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob

pena de recusa da assinatura do contrato.

L2.34 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

12.35 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico

aqueles constantes do anexo I - deste Termo de Referência.

12.36 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.

L2.37 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições conüdas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às

solicitações de compras do governo municipal.

12.38 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

12.39 São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;

b) a subcontratação pâra a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pesoal do Município,

durante o período de fornecimento.

13. DTRE|TO§ E OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

13.1 Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Termo, após o
recebimento parcelado ou definitivo dos materiais e verificação do
cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.

L3-2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato, conforme previsto no item 17 deste Termo
de Referência.

13'3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as fàlhas
detectadas.

ll'4 Rejeitar os materiais cuias especificaçôes não atendam os requisitos
mínimos constantes desse Termo de Referência - Anexos r.

o
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13.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades constantes da exerução do objeto deste Termo de

Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

13.6 lnformar a Contratade eventuais defeitos, identificados mesmo epós o

recebimento dos materiais e exigir a sue substituição ou reparação,

conforme o caso.

13.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na

execução do objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não

esteja de acordo com as especificaçôes e condições estabelecidas neste

Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

13.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às

disposiçôes pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento dos materiais fornecidos.

13.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81da lei8,666/93 e suas alteraçôes.

13.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos

atos relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa

consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a

i nstrução processual necessária.

13.11 Expedir as Autorizãções de Fornecimento,

t}.LZ Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 12:@h e

14:00h às 18:00h, no local determinado na requisição/autorização de

fornecimento;

13.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

13.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela

CONTRATADA para a fiel execução do contrato;

13.15 Permitir o livre acesso dos empregados da GONTRATADA, desde que

estejam devidamente trajados com uniformes em nome da empresa elou

crachá de identificação, para a entrega material.
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13.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

executar o obieto de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e

seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

L3.L7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contretada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

t1.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

13.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de

penalidades.

13.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas

previstas na legislação.

14. PRAZO DE UGÊNCn E EXECUçÃO OO COilTRATO

14,1 O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, ügorará da

data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que

for formalizado.

a

ls. DO PREçO E DAS CONDçÔES DE PAGAMEÍ{TO

15.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme

Planilha de Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.

15.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, sqguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer

reajuste de qualquer natureza, exceto em hipóteses decorrentes e

comprovadat conforme item 14 desse Termo de Referência.

15.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não

será devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns

8.666/93.

15.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes

dos fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior

aprovação para faturamento.

15.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fisca/fatura relativa ao fornecimento em

02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e
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Serviços Públicos, situada na Rua Y, sfn - Nova lmperatriz, lmperatriz/MA,

para fins de liquidação e pagamento.

15.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e

Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem

bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais,

com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente

Público competente.

15.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem

entregues os mesmot não devendo estar vinculado a liquidação total do

empenho.

15.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá

apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relatim à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a lustiça do

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

15.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas

pelos fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores

do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de cada

entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários

de controle dos fornecimentos.

15.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá

ao fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

15.11 Havendo erro na nota fiscaUfatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

15.12 A contagern do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento

fiscal com as devidas correçôes, fato esse que não poderá acarretar qualquer
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ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRÀTADA.

15.13 Nenhum patamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere

direito e reajustamento de preços ou atualização monetária.

15.14 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestação de que o serviço foi executedo em

conformidade com as especifica@es do contrato.

15.15 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na

totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação,

realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente

efetuado.

15.16 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da

ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a

pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

15.17 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenhe

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante,

encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente ern regime de juros simples.

15.18 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP,

onde: EM = Encargos moratórios deüdosi N = Números de dias enüe a date

prevista para o pagamento e a do efetivo pegamento; I = índice de

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

t"-
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16. DO CRÍTÉRlo DE REA'UsTE

16.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente

comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da

Lei ne 8.66611993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.e 13/2015, de 31

de março de 2015.

16.2 Para restabelecer a relação que as partes pach.taram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a

sEcnETÂRIÂ DE rnFxlÉsÍnurunl E s€Rvrps nlaucc
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justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e

8.666193.

a
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17. DO PRÂZO E CONDçÔE§ DE EXECUçÃO

l,7,l A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem

de Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

L7.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob

demanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da

Administração, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nâs

quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão

da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.

17.3 O fornecimento será executado observado o disposto nos Anexos e

demais disposições deste Termo de Referência.

I7.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo

de 05 {cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.

L7.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma

compatível com sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

L7.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em

desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do

Edital e do Contrato.

17.7 O objeto do presente termo de referência será recebido em rêmessa

parcelada pela SINFRA com prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após

recebimento da nota de empenho.

L7.8 Os bens deverão ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Y,

S/N, Nova lmperatriz, CEP: 65.907-180 no horário das 08:00 às 12:00 horas e

de 14:00 às 18:00 horas. sendo ofrete, carga e descarga por conta do

fornecedor até o local indicado.

L7.9 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas

condições, conforme proposta apresentada, especificaçôes técnicas e níveis

de desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
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17.10 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitaçâo definitiva,

porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da unldade a

que se destina os mesmos, da satisfação de todas as especificaçôes do Termo

de Referência.

17.11 O não cumprimento do disposto no item 15.2 do presente termo acarretará a

anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades preüstas no edital e a

convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do

certame.

17.12 Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado

caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para

a utilização.

17.13 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

18. DO CRrÉRrO DE ACETTAçÂO DO OEIFÍO

18.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

18.2 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior

verificação da conformidade das especificações dos materiais com aqueles

determinados nos Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora,

oportunidade em que se observarão apenas as informaÇôes constantes da

fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

18.3 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e

quantidades dos materiais e consequentemente aceitação, mediante termo

circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante.

18.4 O descarregamento dos produtos ficará a cergo do fornecedor,

devendo ser providenciada a mão de obra necessária.

18.5O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo oreáo licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do{s}

produto{s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

posteriormente, garantindo'se ao municÍpio as faculdades previsbs no art. 18 da Lei

n.s 8.078/90
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19. DA nscALrzAçÃo, coxTRots E ATEsros

19.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma

integral, serão feitos por servidores devidamente nomeados atrevés de

porteria e outros representantes, especialmente designados, os fiscais

anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do

Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06,93.

20. DO REGTSTRO DE PREçO

20.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras

aquisições da Administração Pública.

20.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,

especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações

contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostes apresentadas pelos

I i cita ntes, conform e exi gên cias editalícias.

20.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não

obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcialou rnesmo a não aquisição.

2O.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a conter da data de
assinatura da respectiva ARP.

20.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento
especÍfico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimenb em igualdade e de condições.

20.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Ucitação convocará
os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos
de publicidade e economicidade.

20.7 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento {AR) ou meio
eletrÔnico, para que seja assinada e devolvida no prazo de xx dias, a contar da data de
recebimento.
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20.8 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

20.9 A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência,
através de requisição formal, ou similar, no que couber.

20.10 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar
os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de

sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

a

o

21,DOS ÓNAÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPAilTES

21.1 Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA - SINFRA, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a
Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de UcitaÉo - CPL.

2L.2 Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresâs
públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entadedes

controladas, direta ou indireamente pelo Município.

2}-OAADE§ÃO À ern DE REG§rRO DE PREçOS

22.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes e interessados,

ou qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Comissão

Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada à vantagem, respeitado o
limite contido no §4p do art. 22 do Decreto 013 de 31 de março de 2015, atualizado pelo
Decreto Municipal n" A3/20L9.

22.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão

Permanente de Licitação, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação.

22.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

22.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não prefudique as obrigações anteriormente
assumidas, respeitados o disposto no §3s e §4s do art.22 do Decreto 013 de 31 de março de
2015
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22.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

23- DA EXCLUSÃO DO TORNECEDOR REGISÍRADO

23.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quandor

23.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

23.1.2 Não retirar a respectíva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

esta b el eci do pel a Ad m i n istração, sem justifi cativa aceitável;

23.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

23.1.4 Tiver presentes razões de interesse público.

23.1.5 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e !V do caput do

art. 20 do Decreto 013 de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

23.1.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometêr a perfeita execução contratual, decorrente
de caso fortuito ou força maior deüdamente comprovado.

24 - DAS OBRTGAçÕES DO ónAÃO GEREilCTADOR

24.L Compete ao Órgão Gerenciador:

24.t.L Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços *
SRP;

24.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro
de Preços;

24.t.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitaüvos de contratação definidos.

24.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados;

24.1.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contrataçÕes;

24.L.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registrados;

24.1,7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

24.1.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas
dela decorrentes;
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24.2 Compete aos órgãos interessados e não participantes: 7,
24.2,1 Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador;

t

24.2.2 Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o
prazo de vigêncía da ata,

e5 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

25.1 Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o {s) declarado (s) vencedor (es) para

assinatura da Ata de Registro de Preços.

?5.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocaSo para contratâr, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das

condiçÕes estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condiçÕes, ou revogar a licitação.

25.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

25.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto
Municipal ne 13, de 31de março de 2015.

26 DA ANTTCORRUPçÃO

Na execução do presente Contrato é vedado à Contratada e/ou a empregado seu, e/oua
preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prorneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem guer que seja, ou a terceira pessoâ a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou

prorrogaçôes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

açôes ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne

L2.846/2AL3 (conforme alterada), do Decreto ne 8.420 /?:OLS (conforme alterado), do
U'S' ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis

Enq'. Crvrt
Asiessor
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ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupçâo'), ainda que não relacionadas com o

presente Contrato.

27. DASUACOrurnareçÃO

27.1. Está vedada a subcontratação de empresa pâra o fornecimento dos itens da

licitação.

28.DAS SANSÕES E PENAUDADE§

A) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes,

segundo a graüdade da falta comeüda:

i. Advertência escrita: quando s€ tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, ho caso de descumprimento das obrigações e

responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuÍzos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicaSo de sanção mais grave.

ii. Multas:

1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

materiais entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de

atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total.

2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global

do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer

outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas

demais alíneas.

3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, pelo não cumprimento de quaisquer condições de

garantia estabelecido no contrato,

4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e

q ualifi cação exigidas no instrumento convocatório.

5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de

rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.

t- lllt,: l,

!
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6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses

de recusa na assinatura do contrato, rescisão contretual por

inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso

superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na

alínea "a".

Bl Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll

do artigo 78 da Lei ns 8.666/93.

C) Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida â termo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

D) Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

El Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr

com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

F) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou

ate que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

G) lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

H) "0 Sistema lntegrado de Registro do CEIS/Cruep foi desenvolvido para

publicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEl§) e do Cadastro Nacional das Empresas

Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei L2.U6120L3 {Lei

Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas

as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os

p0deres".

29.DA RECISÃO DO CONTRATO

29.1 Rescisão contratual unilateral, nos cesos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei ne 8.666/93.

29.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

29.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

a

srcnrÍÂRra DE TnFRAESTRUTUR G xnvrços núrucos
Rü. Y, r/no - ,{ovi tmr§.triz - Fonr: (99) t§24-9úú5
CEP: 65.907-180 - Impembiz * lrtA CllPl: 06.15&{55/Omr-16
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29.4 Suspensão ternporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

29.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

l) lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

J) "0 Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para

publicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas

Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei L2,U6/20t3 (Lei

Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas

as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os

poderes".

30 DA§ DTSPOSTçÕES COMPT"EMENTARES

30.1 As condições de reajuste, repactuaçôes, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas

da minuta do contrato.

30,2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 55 da Lei n.g 8.666/93,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

31 DA§ DTSPOSTçÕES GERATS E FTNATS

31.1 Quaisquer esclarecimentos que se fuçam necessário poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Urbano Santos, ns 1557 - Juçara,

CEP.: 55.900-505 - lmperatriz - MA.

lmperatriz, 26 de Janeiro de 2021.

t

PTDRO HENRIQUE FTRNANDES DE QUEIROZ SITVA

Assessor de Projetos Especiais

Mat.53.855-8

SEcRETARIÀ oE rnFnlEsrnuruRt E se*vrps úeucos
Rua Y, s/no - llo,ve lmpedriz - foner (9O) 352{-9865
CEF: 65,9O7-180 - Imperatriz - ItlÀ CtaPl: 06.15&455/0001-16
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ANEXO I

Planilha de Quantitativos, valores e especificações técnicas.

o

I
â,-
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sBcRrrÂRrA oE r{FRAEsrnuruRA G sERyrços púaucos
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OBJETO

AQUTSTÇÃ0 DE MATERTAL DE CONSTRUÇÃO pnnn TERRAPLANAGEM, PAVTMENTAÇÃo E

CORRELÂTOS

LOCAL

IMPERATRIZI MARANHÃO

lmperatriz / MA

Janeiro / 2021
de Inlteesltutun

t

sEcRErARllDE TNFR ESTRUTURAE sEF/tços púaucos
Rua Y, íno - Noyn lmp€rôtrlz - CEP: ó5.907-íE0
lmpêràtriz - tdA CNPJ: 0ó.15E.455/0O0Í-1ó
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARTA DE rNFRÂE§TRUTURA E SERVrçOS PÚBLICOS

ESPECIFICAçÂO TÉCNICA

,hr,

'p
0 presente objeto tem como proposito a aquisição de material de construção para tenaplanagem,

pavimentaçâo e Çorslatos, visando atender às necessidades da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços

Públicos - SINFRA. Vale ressaltar que, devem ser atendidos todas as caracterÍsticas minimas descritas

nas especificaçÕes técnicas, unidades e, quantidades, dos insumos listados a baixo.

a

a

sEcRrrARn D€ rxFRAEsrRuruRÂ E sERr/tços púeucos
Rua I s/no - Nova lmp€ratriz- CEP.65.9O7-Í80
lmperatrlz - À{A CHPJ: 06. r 58.455/0001-I6

Civil
de

ITEM FONTE cÔDlGo DE§CRçÂo DoSrr{§Uiro§
1.1e
1.2

coMPoR 001 PEDRA BRTTADA N. 0, 0U PEDRTSCo (4,8 A 9,5 MM) Coil,l FRErE

Detalhamento:

rProdulo de britagem que passâ por lavagern, comercidmenb encontado na faixa granulomêtica de 4,8 a 9,5 mm e em

outras faixx aproximadas. Muito utilizado na prodção de pêrmldados, corrretos, asfdhs, chapiscos 0 acabaÍnentos. 0
prEo inclui a carga e o transpfie rto mderid eÍn caminhão. Coleta pedra britada originária, ou de gnaisse, ou de granito ou

de basalb.

lmagem:

1.3 e 1.4 COMPOR OO2 PEDRA BRITA0A N. 1 (9,5 a 19 MM) COM FREIE

Detalhamento:

rProduto de brikgem que passa por lavagem, na faixa granulonÉüica de 4,8 a 12,5 rrn por definição da ABNT 7211, porêm

cornercialnente enconüado enFe 9,5 a 19 nrn e em outas Íaixas aproximadc, Graduação muib ulilizada na Íabricaçâo do
concreto empregado em esbulura convernionais. 0 preço inclui a caga e o tansporte do materid em caminhã0. Cdetar
pedra britada criqinária, ou de onabse, ou de qranito ou de basalh.

lmagem:

www.imperatriz.ma.
Mat.:53.
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PREFEITURÂ ÍIIUilICIPAL DE ITIPERÂTRIZ

sEcRETARTA DE TNFRAEsTRUTURA E sERvrços púsLrcos

EsPEcrFrclçÃo rÉcuce

a

o

sEcREÍÂRtÂ Ds rNFR^EsrRuruRÂ E srmflços púgttcos
Rua Y, s/no - Nova Ímperatriz - CEP: ó5.907-1EO
lmperatrlz - r,1A CNPJ: 06. I 58.455/0001 -í 6

5

1.5e 1.6 COMPOR OO3 PEDRA BRTTADA N. 2 (19 A 38 MM) CC[d FRrrE

Detalhamento:

rProduto de brÍtagem que passa por lavagem, naÍaixa granulomébica de 12,5 a 25 mm por defn§âo da ABNT 7211,porém
comercialrnente encontrado enfe 19 a 38 nm e em outas íaixas 4roximadas. Graduação ríilizada em comretos estuturais
de dinrensôes pouco esbeltas. 0 preço irclui a caga e o transporte do maêrial em caminhão. Coletr pedra britada oígin*ia,
ou de onaisse, ou de qranrto ou de basalto.

lmagem:

1.7 e 1.8 coMPoR 004 PEDRA BRTTADA N. 3 (38 A 50 MM) COM FRErE

Produto de britagem que passa por lavaçm, na faixa granulomêfha de 25 a 50 mm por definição da ABNI7211, porém

comercialmente encontrado enfe 38 a 50 mm e em outas faixx apmximadas, Conhecida corn pedra de lasfo pois é
constanternenb uülizada em atenãnentos e nivelamentos de árec fenoviíias e drems. Pedra de lasfo. 0 preço írrlui a

do materialem caminhâ0. Coletar britada

Detalhamento

e0 ou deou deou de

1.9 e
1.10

COMPOR OO5 PEDRA BRTTADA N. 4 (50 A 76 MM) CoM FREIE

Detalharnento:

Produto de kitagem que passa pu lavagem, na faixa granulonÉtica de 50 a 76 mm por definição da ABlrÍI 721 Í e usualrnenb
enconfado nas Íresmas dirnensÕes no com&cio. ulilizada em eshçôes de üahmenb de esgoh, drenos, rebços de pistas,

aterros e fossas sêplicas. 0 preço inclui a carga e o fansporte do mabrid em caminhâ0. Coletu pedra britada originâria, ou
de qnaisse, ou de qranito ou de basafo.

l.a n-

www.imPeratriz. ma.
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:

o

SECRETAR|A DE INFRÂESTRUTURÂ E sER^/IçOS PÚSUCOS

Rua Y, rlno - Nova lmpcratriz - CEP: 65.907-160
lmp€ratriz " lâA CNPJ: 06.158.4551000í-Í6

1.11 e
1_12

COMPOR 006
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARAARRIMO/FUNDACAO COM
FRETE

Detalhamenh:

rProduto de britagem lavado. A NBR S35 defne a pedra de mão coÍÍr dirrensões enüe 76 e 250 rrn, embora hi{a varia$es
conErciais. Usada na fabricâçâo de muÍ06 de conbnçã0, barn{ras, bases e abnanenhs. 0 preço iÍrdui a caga e o fansporb
do materialem caminhfu.
lmagem:

113e
1.14

COMPOR OOi PO DE PEDRA COIü FRETE

rMabrid provenienb do britanento de pedra que passa por lavâgem, de gradu4ão gerÉÍica inhrior a 4,8 mm, tambêm

enconÍado em ouüas gradua$es Oroximadrc. Usada para ensaibrarnento, pavimenfrh, usine & asfalto e confecção de
concrebs e argamassê especiais. Aleia industid grossa lavada. O preço inclui a carga e o üansporb do mabrial em
caminhfu.
lmaqem:

www. i mperatrlz, ma. gov. br
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o

o

sEcRErARrÀ DE tNFRÀgsrRuruRA E sERvtços púBucos
Rua Y, s/no - Novô lmperatriz - CEP: 65.907-180
lmperatrlz - ,áA CNPJ: 0ó.í58.45510001-Í6

.§ilL'o

ITEM FO}.ITE cÓDtGo DESCRçÀO DOS rNSUlroS

1.15 e
1.16

COMPOR OO8 AREIA GROSSA. POSTO JAZID/\/FORNECEDOR COM FRETE

Detalhamento:

rAreia Grossa ê gerâlmente usada como aEegado do concreto ou em fabalhos que exigem uma maior resisência da liga ou

onde não há necessidade de acabanento final. Tamb§n pode ser utilizado em obras de pavimentaçã0, leitos ou berços de

tubos de drenagem. Pode ser obüdo de processos ndrrais ou alificiais de desinbgração de roche. De acordo mm a noÍTnir

NBR 6502/95 tem granulomefia enfe 0,6 rnm e 2,0 nrn. Derre ser limpa ou lavada e não deve conter quanüdades prejudiciais

deargilaououfasimpurezas.Aunidadedecoletaéacaga(car*nhfu)de7m3.0preçoincluiacrgaeofansporbdo
materid. A coleta considera o insumo pronb pra ser canegada em caminhão (volume solto), obüdo junto ao íornecedor
(formal com CNPJ) e inclui, normalmenle, os imgosbs e custos deconentes da venda, como indenizaâo daiazida, se houver.

lmagem:

1.Í7 e
1.18

coMPoR 009 AREIA MEDIA. POSTO JAZIDIÚFORNECEDOR COM FRETE

Detalhanpnto:

.E uülizado como agregado miúdo na execr4ão de argamassas finas, ãnbém pode ser utilizado em ohas de paünentação,

leitos ou berços de tubos de drenagem. Pode ser obtido de processos nâurais ou adificiais de desintegração de rochas. De

acordo com a noÍTna NBR 650295 Em granuloncfia en$e 0,2 mm e 0,6 mm. Deve sa Íimpa ou larda e não deve con&r
quanüdades prejudiciais de argila ou outm impureza§. A unidade de coleta ê a carga (caminhh) de 7m3. 0 preço inclui a

carga e o transporte do material. A coleta considera o insumo pronto para seÍ canegada em caminh& (volume solb), obtido
junto ao fomecedor (formal com CNPJ) e inclui, ncmalrnente, os impostos e custos deconenEs da venda, como indeniz4ão
dajazida, se houver.

lmagem:

www. imperatriz. ma. gov br
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t
1.19 e
1.20

COMPOR 01O IIA]ERIAJS T}E EASE COfoI FRETE

Detalhamento:

.Cascalho ao natural (mistura de tena com ada, pedregulho e ârgila), Recomendase fequentemenb que a pavimentaçâo

de asfdto seja feita em cima de uma base de cascdhr. 0 preço irrclui a caga e o tralsporte do material. A coleta considera

o insumo pronto para ser canegada em caminh& (volume solto), obtido.iunto m fomece&r (Íormd com CNPJ) e inclui,

1.21e
1.22 COMPOR 011

§EIXO RO{.ÂDO PÁRÂ APTICACAO EM CONCRETO. SEIXO O - COM
FREIE

Detalhamento:

a a NBR 6502:1Segundo 995, seixo0 umé demalerial solos minerais Íormados p0r departiculas rocha, íaixaasendo,
5de 1granulornéÍíca a 5 mm, OUanedondados semi-anedondados. Muito emuülizado concretos nâo e§truturab, lasfospara

de OUpisos cdçadas concretos de acabryrenb especid. de faixaPeguenas vai4ões granuÍonÉfica toíeradas.sâo o
em

lmagem:

a

855-8
SECRETÀRIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS púsucos
Rua Y, íno - Novâ lmperatriz - CEp: 6S.9O7-iEO
lmperàtriz - ÀlA CNPJ: 06. l jE.455l0o(rÍ _ t 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS PÚBLICOS

ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA

a

a

COMPOR 012
SEIXO ROTÂDO PARA APLICACAO EM CONCRTTO - §EIXO 1 - COM

FREtE
1.23 e

1.24

Detalhamento:

.Segundo a NBR 6502:1995, o seixo ê um material de solos minerais forrmados por parüculas de
granulonÉfica de 15 a 30 mm, arredondados ou semi-anedondados. Muito ulilizado em concrehs nfu esfulurais, para lastos
de pisos e calçadas ou concretos de rabannnto especial. Pequenas vaiaçõe de íaixa granulonÉtica são toleradas, 0

e0 em

sendo, a faixa

125e
COMPOR 013 EM CONCREIO -SEIXO -coM

Detalhamenh:

a NBRaSegundo ô502: 0995, éseixo malerialum solosde mnerats fonnados deparüculasp0r a faixarocha, sendo,
acimagranulomêfba de 30 Ínm, 0uanedondados Muitosemi-anedondados, utilizado sm concretos não esfubrais, para

delasfos episos 0u concretoscalçadas de eabamento especial. Pequenas devaiaçÕes Íaixa sãogranulomêfica
0 a 0

sEcRErÀruÂ DE IxFRAESTRUTUR^ E sEwlços púzucos
Rua Y, rlno - Novâ lmper.triz _ CEp: ó5.9O7_tgO
lmperatrtz - lúA cNpJ: 06. 1 58.,{55/OO0t - í 6

www imperatriz. ma. gov br
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f{"
ESTADO DO I'ARAilHÃO

PREFEÍruRA HUNICIPAL DE IHPERATR,IZ
SECRETARTADÉtxrn E§TRUTUR I§ERvlçOS PÚBLICOS

AOU|SÇÀO OE UAÍERI,AL OE CONSTRTTçIO P n TERR PI.ATIAGEÍ, PAvlTaEÍ'lTlÇlO E CORRÉLÁToaOgJEÍO:
LOCAL:
FOt{TE:

IMPERr'ffRlz.IilA
srNAPr-NOVÉUBRO-2020

rc I."

lTEl,l

1

RÊFERÊiCiA CÔO|GO o€sc8rçÃo trito

PEoRA BRIÍÂOA |1. O, OU PEOR§@ (/r,8 A 9,5
coMpoR oo1 MM) coM FRETE (COrÀ Df, P RTICIPAÇÀO

EXCLUSIVA PARA IE/EPP ã!Í) /'

co{rpoRml iffitsffÍH"' o'ouP€DRrsco(''8^e'5 " íf
PEORÂ BRÍTAIIA lt. t (9,5. 19 Ll0 @tt FRETE

conPoRw (cor o€,p F'rrcpâÇIoExcLU§tvÂP^RA rf
lrE/EPP25't) /

COITPOR 0e PEORA ERrTÁDÂ N. t (95 r í9 rlu) @n FREIE tf
PEoRA BRÍTAO^ N.2 (19438 titr) @ll FRETE

couPoR B3 (coTA DE PART|C|PTGÀO ETLUS|VA PARA "// 
rr

LE/EPP 25*)

GOT POR @3 PEDRA aRfrAtI r. 2 (19 À 38 LX) Cotil FRSÍE/ rrP

PEDRA BRÍrÂÍ, X. 3f3 À 50 f,l) COt FREIE
corrPoR@4 (coTADEp rnclPlçIoExcLusív P RÂ ,/ ÍÍr,

r,E/EPP 25*)

coMPoR m4 PEDRÁ BRÍTAOA N.3 (38 A§0 Ín) COil FRE9 Ínt

PEDRA BRTTAOA n. . (5O A re Url) COra FRETE
coHpo8 ffi (coÍA oE pARlrclprçÂo o(clt swA pAR^

ME/EPP 25*) ,?/
tÍit

COUPoRG PEORABRÍTAO N,a(Í)^78lrlt)COltFREIE nf
.r'

PÊORA OE IIAOO{, PEDRid &ACHAO PARA

coitpoR ms ARR|MOI FUNOAÇrc(F6rO PEDRE|RA/'--- FORNECErcR,CgrrtrE(COUOç Íf
pART'ClpAÇÂO EXCurSt\r^ PARA xE/EpF ãr)

PEORA DE IIÁOOU PÊ,ORA RÁclráO PARÂ
coHPoR 00€ ARRTMO / FuNoÀçrc cocÍo PEoREIRA /

FORNECEDOR, Cil FRETE)

VAT-ORÍOTAL CóOEOCATSERqrÂrr.

7.5ú.m

2r.500,(D

62§0,@

r8.7g).ú

56,(I)

r.56.0

0,m

1.§ó0,00

5m,cÍl

1.5m,&

5.ffi,6

VALOR
I,MT,

1 ."t

'1.2

1.3

1.{

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.r0

1.11

1.r2

't.t3

t.14

t.í6

1.'tg

1.17

1.18

r..t9

r.20

Íf 113.38

il3,39

94,87

94,87

grt,E7

94.87

9a,87

94,87

100,s

anlar.ú

2.üôí.27ã00

P.917,50

í.28a12,í)

a7..lib,o

til2.§.0

a7.irÍE,(n

1i12.§t,@

s/.txr,o

t§1.4{0.00

s§,7a3,75

1!3fi

r&50

1&E

't«1c6

'rü56

Jqlõ

1üt06

1ü3ãô

1&§6

't(II,

.Í?UtÍ

I

t

100,9ô

97,91

rít, 18.675.& 97,91 1.8a2.231,?§ 470831

8.7§O,m 91.83 8o:1.512,50 16197

26.2§O,m 01,qt 2.at0.537,$ lga§r,

80,.16 r.(I8.750,q, 2üH

10t7.2§0,m 28€N

3S7.2ú,m 2AD71

2.tu,6 52,96 Í.1SÍ.m,00 2m7í

coupoR oo7 
po o€ PEDRA COt FRETE (Cür
PARTICIPÂÇÁO EXCLI,I8IVA PARA

GOTPOR OO7 PO DE PEDRÂ q FRETE

DEí
LE/EPP2ãr)

.l

rf

rÍf

ARETA 6RO§§A _ §TO JAZTOÂ/FoRt{ÊcEooR
coMpoR m8 COM FRETE (COÍA OE pARTlCtpAÇÂo * nf ,2.5(tr,e

EXCLUSÍVA PARA TIE/EPP ãT}

coupoRoenâãil§P-*"JÂzroÀfFoRt{EcE},rr 37.s6,m &,.0

AREIA II'EOI^. ErO JÂãTWFORilTCEOOR
coMFoRoB CoMFRErEGOXADEP incrpAÇIo --- / ítf 7.§,o 52,06ÊxcLUsÍVA PAR^ IE/EPP 25A)

coüpoR ms â!:li§H' * J aolFonxtceoo,

coMpoR OlO MATERIAL p R^ BASECOn FRETE (coTA oEl- - pARTtClpAÇÀo ExclusÍy PARA HE/Epp ã/r)

COIIPOROlO MÂTERTALPARÀ8A8ECff FRETE I

nl'

íf

rf

25.m,@ 4a6 r.§6.250,00 lel(n

75.m0,00 í2,65 3.1S.750,m 1A4ô2

s€cRErARt DE lxrR^ESTRUTunA ã §mâços Ãi!UCO§
Rua Y, yn. - xov. lmpÇI.trlr - CEPi ó5.9O7-trO
lap*rtrtr - l*A Ct{pJ: Oó, ttf.a5§,r0o0l*tó

www. i m peratrl z. ma. gov. br .ffiEng'. Civrl - ÔRen-Ml'rr t0r.1:B0B
AssessoÍ de Proletos Espe;,ars
§ec de lnÍraestrutura e §ery Pulír:od . Sri\(li

Mat.: 53.BSS-s

SINFiA
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E§rÍ ÍIO DO rl R ilX^O

PR.ETETTURA TUilTCIPAT. DÊ I}IPÊNÂTRIZ
SECnETARIA DE ITaFRAESTRUTUnA E SER\/IçO§ FÚBLICO§

121
SEIXO ROLAOO PARÂAPI,JCÂCâO ET

COMpOR 011 CONCRETO-SeüOO- cDtlFRETE(COTAO€ Ír'
PARTTCTP ÇÀO EXCLUSTVA P R uE/tPP 25*)

coirpoR 01 1 :ã§§.?ff 'rffi ffilrf
sÊrxoRo{..ÀooP RA^pLE c oEll .t'

cof,iPono12 COôICRETO-SED(oÍ - @rlFREIE(COT OE nf
pARnclpAçIo ExcLUav PARA ltE/Epp 2gr)

50,o Í13,57

nf 1^5m,m 113,57

2.000.m .,13,57

Írf ô.O(D,00 113.57

€6.78§,00

í?0.3t6,m 45751

zn.l1o.,6 lL57!81

001.{20.00 4§79ü1

Êt.rrr,í) a5im1

4at7981

r.23

122

124 coMPoR', r :ãx3#ff.r"ff ffig,E.
sExoRol tpP^RAAprE cáoEr §

COMPOR013 COI{CRETO-SEC(O2- COITREIE(CgfADE m'
pARTrcrpAÇIo Excl.t stvÂ pARA ltÉ/Êpp 2sÍ)

750,@ '113,57

rOTAL CÊRÂL Rt 4.126.6§,00

a
126 - coupoRor ffi!ffirffiffii. / * z.N.@ 113,57 2§6.50e,ão

OBS: ET' TOOO§ OS ITE}I§ SUPRACTTADOS , A JA:!:EA Í'EVE EST^IT LOCALT'AI]'Â iTT R lC' TE I'O TúXrc OC TO KÍrI DÊ D§TATEIA §O
cEilTRo cEoirÊTroco oa ÁRga ung*tl

Pod.o

s€cR§rAnlÂ o€ t].lFnAEsIRLrruR^ E Sffiiços prilucos
Rur Y, r/n'- Noyà lmpcrütrE - CEP: ót.rO7-í!O
lmperetrl: - ,'{Â CHpJ: 06.í58.a55 Xr0't-ló

855-

t

www. im pêrâtriz. ma. gov,br
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OBJETO:
LOCAL:
FONTE:

ESTADO EO HARAilHÃO
PRCFETTURA I'IU'{ICIPAL DC IHPERATRTZ

SECRETARIA DE IilFNAÊ§TRUTURA E SERVIçOS PÚSUCOS

AOUISIÇÃO DE MATERIAL OE CONSTRUçÃO PÀAd TERR/ÀFLANAGEM, PAVIMENTAçÃO E CORREIáTOS
IMPERATRIZ-MA
SINAPI . NOVEMBRO.2O2O

I
í._

FO}ITE coD. DESCR$ÀO DO SERVIçO' H§UIO ult INDICE VALOR UilTT.
VÀLOR
TOTAT

conPoR.00r PEoRA BRÍrAOA N. 0, oU PÉDR §CO r,E 
^ 

9§ m) COt FREÍE lr3

stNAPl-l 4t20
PEDRA BRrrÀDA N 0, OU PEDRTSCO (4,8 A 9.5 MM)POSro
PEDREIR,Â/FORNECEDOR. SEM FRETt

tvB í,0000000 85,$ 85,$

§INAPI 95876

TRÂNSPORÍE COU CÂHITTIÃO BASCUIÂNIE O€ 14 If. EMVIA

URBAHA pAVrlGhrTAoA, 0rír ÂTÉ 30 XM (UN|0ÀD€: TBXXM).

AF A7nO20

IIBXKM 23,9000000 1,17 21,tfi

t FOt{TÉ coD. DESCRTÇÃO DO §ERVIço 
' 
N§UIO ut{ lil0lcE vÂtoR uiln VALOR

TOTÂL

cotPoR.002 PEDRÂ BRITÀDA il. 1 í9.5. lS f,X) COt FRETE ll3

SINAPI.I 4721
PEDRA BRIADA N. I (9,5 a Í9 [fI) POSTO

PÊDREIRA/FORNÊCEOOR, SEM FRETE
l!6 1,0000m0 66,9Í 66,91

SINAPI s5876

IRÂNSPORÍE COiI CÂII}I}TÃO BASCUTJNIE DE 14 Tf, EM VIA

URBANA PAVIIÉI{TADÂ, Dvr ATÉ 30 KU (UNI0A0E: IBXXM)

AF 07m20
I'BXXM 23,9000m 1,11 27,§

VALOR TOTAL

FOilÍE coD. DE§CruçÀO DO SERV|ÇO 

' 
IXSUIO UN InDtcE vAtoR uilr. VÂLOR

ÍOTÂL

cotíPoR003 PEoRÂ BRnÁ0Â X. 2 {r9 A 3r llf} COI FRETE [{3

srNAPt-l 4718
PEDRA SRITADA N. 2 (19 A 38 [âr) POSTO

PEDREIRIIFORNECEOO,R. SEM FRETE
M3 1,0000000 66,91 66,91

SINAPI 95876

TRÂNSPORTE COM CA['N}IÀO BÀSCUI"ÂMTE DE 11 Tf,, ÉM VIÀ

URBÂNÂ PAVr[Cr{rÂDA, mÍr ÁTÉ 30 XM (UNTOA0E: [8XXM].

AF 07mm
IBXKM 23,9000000 1,17 27,96

V

VALORTOÍAL

o
FOT{TE coD. DE§CR§ÀO Do §ERV|çO' LSUIO UN tltDrcE vAtoR uilÍÍ vÂroR

TOTAL

couPoR.004 ,EDRA BRÍIADA II,3 (38 À 50 IT} COf FREFE lr3

SINAPI.I 4122
PÉDRÂ BRTTADA N 3 (38 A50 [ôíf P0ST0
PEDREIRÀFORNECEDOR. §EM FRETE

À8 1,00000m 66,91 6631

§INAPI 95876

TRANSPORTE COM CÂMINHÁO BÂSCULÂNTE DÊ í4 [,f, EMVTA

URBANA PAVIIEMTADA, DMT ÂTÉ 30 KM (UNIDÀDE: I,3XXM).

AF 072020

M]XKM 23,9000000 1,17 27,96

VÂLOR I

tEcnÉrail^ Dt NrnÀEsrtlrnn t ,txyrço6 ,t)8u{os
t$ Y, r/ni . }o! hpãülz. CtÊ â5.t07-tt0
krp.írt t, - X^Cl?"| 06"itt..l,tlúOol"lú

FO}TTE co0. DEscRlçÂO 0o §ERvrçO 
' 
n{sulo UN tltotcE VALOR Uilff.

vÂtoR
ÍoÍÀL

c0lrPoR-005 PÉORA BRTADÂ H. { Í§O A 76 f,T} COT FREIE lt3

73,00SINAPI.I 4723
pEDRA BRTTAoA N 4 {50 A 76 [r0 POSTO

PEDREIRIüTORNECEDOR, SEI,I FREIE
[B 1,0@0000 73,00

SINAPI 95876

TRANSPORIE COM CAIINTIÀO BASCUIJÀNTE OE 14 T'f, EU VIA

URBÀNÂ PAVIIGNTÀDÀ, mír ÂTÉ 30 Klt (UN|M0E: TBXXM).

AF O7noin
iMXKM 23,9000000 1,17 2t,%

wvú}í.lmpêratrlz. ma. gov br
.§i/r'u

Civil
de

ll
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Ê§TAT,(' DO HARÂNHÃO
PREFÊTTURA I{UTIIGIPAL DE II.{PERATRIZ

SECRETARIÂ DE ITfÊAESTRUTURA E §EN,VIçOS PÚBLICOS
-,E.\

OBJETO:
LOCAL:
FONTE:

AAUISçÀO DE MATERI,AL
IMPERATRIZ.MA
SINAPI. NOVEMBRO - 2O2O

OE CONSTRUÇÃO PAR,A TERRJAI'IáNAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CORREIÁTOS l().=._ 
- "- 

-\)-

{*

FOIITE coo. DÊSCR çÀO DO §ERVIçO 
' 
lr{§UXO uN lilotcE vÀLoR ultr. VÀLOR

TOTAL

corPoR.006
PEDRA DE TÂO OU PEDRA RÀC:}IAO PARA ARRIIO 

'FUi{DÀCÂO (PO§TO PETNENÂ 
'FOR}IECEDOR. 

COü FNETE}
Í{3

SINÂPI-I 4741
PEoRÀ DE MAO OU PEDRÂ RÂCHÂO PÂRA ARRrlrO I FUNoÂçAO

(POSTO PEDREIRÁ 

' 

TORIGCEDOR, SEM FRETE)
M3 1,000m00 69,95 69,95

SINÀPI 95876

TRANSPORTE COU CÂMr{}rÃO 8ÂSCUrâr.{ÍE DE 14 [P, EM VtA

URBÂNA PÂV|IGNTAOÀ Dr,Ír ATÉ 30 XM (UNIDÀDE: IBXXM)
AF 07mm

tiBXKM 23,9mm0 1,11 27,96

a VAL,

FONTE coo. oEscR$Âo oo sERvrço, Hsuro UN ITIDICE v LoR ultÍt
VALOR

TOTÂt

comoR007 PO DE PEDRÂ COI TRETE it3
§rNAPr-l 4741 PO DE PEDRÂ {POSTO P€DREIRAFORNECEDOR. SEMFREIE) i/3 1.0000000 63.87 63.87

SINAPI 95876

TRANSPORTE COUCAIINI{ÀO BÁSCUI.AiÍIE DE 11 [P, EMVIÂ

URBÂNA PAV|I,E'\ÍTÂDÀ DUr ATÉ $ XM (UN|DÂ0E; I'§XXM).

AF,072020
INXKM 23,9000000 1,17 27,%

t0ilTE coo. DE§CR|çÂO DO sERVtÇO 

' 
|H§UIo ut{ llrDtcE VATOR UHIÍ.

VÂLOR

ÍOTÂL

c0mP0R.008 AR§IÂ GROSSÂ. POSIO JAUOÂ/FOR}IECEOOR COI FREÍE f,3

SINAPI] 367
ÂRE|A GROSSÂ - PO§TO JAa0A/FoffNECEDOR nEnRAoO NÁ
JAZIDA, SEM IRÂ'i§PO8 !T]

Àe r,0000000 52,50 52,m

SINAPI c5876

TRANSPORTE COU CÂIIHHÃO BÂSCUIÁIÍTE DFI{ MJI{VN- 
,

URBANÀ pAVtlGIÍTÂDÂ, DiírÂTÉ 30 xM{uNtoADE: iBXXM).

4F_07fm?s

M3XKM 23,S000000 1,17 27,§

t/

:

FOI{IE c00. DE§CruçÀO DO SERVTçO 

' 
tilSUIO UH ptDtcE vÂLoR UltÍl-

VATOR

TOTAL

ÂRErÂ ilEolâ .po§ro JÂãoÂno8JtÊcEooR cor FRErE- t3
stNAPt-l 370

AREIA IvCDIA . POSÍO JAADÀ/FORNECEDOR (REflRADO NA
JAZIDA. SE[1 TRÂNSPORTB ir3 1,00000m 25,00 25,m

SINAPI 95876

rRÀNspoRTE COU cArfiNHÃO mseúLAmElI'tf=M vrA
URBÂNA PAVlri,Ct{TA0Â, D}nÂTÉ S KM(UNIDAoÊ: IBXKM)
ÂF 07n020

M3XXM 23,9000000 1,17 27,96

1".

sE(xfr IuD[ taafrrasÍn üAf,sã*ríçot ilbllcosrr Yi ír' - t.onrFíe -Ceh CLiOr.taO
hieült t: - fÂCr?f Oa.rtlargtuh-tó

FOilTE coD. D€§CR çÃO DO §ERVIÇO, tNsuIo ult IilD|CE VÂIOR UNÍI.
VÂLOR

TOTÂL

coIPoRol0 MÁTER1ÂL PÂRÂ BÂ§E M3

#ffi,,,,,,
wv*",rmperatrrz.mr..,v.br 

H#iÍfl#,*,,,;,,,,;,;ffiiii:§
Mat.: 53.855_B

v
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ESTAT,iO DIO HARA;.HÃO
PR"EFEITURA IIUilICIPAL DT IIIPTRAIRIZ

SECRETARIA OE IÍ{FRÂE§TRUTURA E SÉRVIçOS PúBLICOS

AQUISIçÃO DE MATERIAT DE CONSTRUçÃO PARATERMFT.ANAGEM, PAVIMENTÂÇÃO E CORRELÂTOS
IMPERATRIZ-MA
§INAPI-NOVEMBRO-2020

._J,
OBJEÍO:
LOCÀL:
FONTE:

i
{.-

ORSE 1W22
i,ATERIAL PAR^ 8A§E ADQ{,,RIDO SOI.TO NÂ JAAOADÁ"

INCLUSME LIIPEZÂ DE ÁREA, CORIE E CÁRGA (POSTO NA

CACAMEAI FXCI USIVF IRAXSPORTE

UN I.rrr--l il,ôrl Í4,69

SINAPI 9587ô

TRANSPORTE COM CATTilHÃO BASGULÂI{IE OÊ 14 lf,. EMVIÂ

URBANÂ PAVTiJENTÂDA, DMr ATÉ 30 KM (UN|OÀDE: TBXKM).

AF 072020

I'BXKM
",rrr**l

,rl 27,96I

FO},ITE co0. oEscRtÇÂo 0o sERvtÇo, tNSUilo ult rlrDtcE VATOR UilTÍ
VÂLOR

TOTÂT

coxPoR.ol1
§Étxo RorrDo P RÀ lpttclceo er eoxcREro. sÊfio 0 -

GOX FRETE
x3

SINAPI.I 4734
sErxo RoLADo PARA APLTCACAo EM CoNCREIO (POSTO

PEDREIRÀFÔRNECEDOR SEM FREIE}. OBS, SEIXO O
fuB 'r,0000000 85,61 85,61

SINAPI 9§876

TRÀNSPORTE COTICA}IN}TÂO BÀ§CULA}ÍÍE DE 14 [P, EMVIA
URBÂM PÂVIIGNTADÂ, DUT ATÊ 30 íM (UNIDADE: M3XKM).

AF 0712ü20

IBXKM 23,9000000 ',,17 27,§3

FOT{TE coo. 0EscruçÂo 0o sERvrço , rlr§uflo UN lltDrcE VALORU}IT.
VÀLOR

ÍOTÂL

corPoR-0't2
§Elxo RotÂ00 p RÀAPtlc cÀo Eu coltcRgro- sEuo í
CO* FREIE

tl3

srNAPr-l 473r'.
§Elxo RoLÂDo pÂRÂ APLrcAcÂo EM coNcREto (posTo
PEDREIR/UFORNECEOOR. SEM FREr0 - OgS: S€IXO 1

la 1,0000000 85,ôí 85,61

SINAPI 95876

TRANSPORTE COU CÂHNllÀO BASCULANIE DE 11 l,f, EU VtÀ
URMNÂ PÂVrtf,NTÂOA, DürATÊ 30 KM{UN|DAOE: MtxKM).
AF 07mn

À(3XXM 23,9000000 1,17 27,%

w

I
V

pedn

Eng'. Crvil
Assessor de os Espe

111064 7808
ciâisrolet

e Setv

tf,ciEr^ür oÊ naFn Ê§rãrnnAr sâytço5 r)rucos
tq Y, íh. . l{*. h!qü{r - CÊp: ó5.9o7.rt
It?Íd, - ll Ct}f C.lta.{§rmt.ró

§ec, de lÍlíÍaeslrulüÍô Púbkos.§INFRA

Mat.: 53.855-B

tot{TE coD. oE§cRrÇÃo Do sERYtço / tltsufo ut{ rIDtcE YÂLOR UilÍI, VÂLOR

TOTAI-

colpoR"ol3 §Erxo RotADo pARÀÂpucÂcAo EI coilcRE[o - §Euo2-
COI FREIE f3

SINAPI-I 4134
sElxo RoLAoo PARA ÂpucÂcAo EM coNcRFro posTo
PE[REIRI/FORNECtDOR. SEM FRÊIE) - OBs: SETXO 2

M3 1,00000ü 85,61 â5,ô1

stNÂpt 9§876

TRANSPORTE COM CAItilHÀO &A§CUIIIfÍE OÊ 11 If,.EM VIA
URBANA PAVtlGirTÂ0Â, D$r ATÊ 30 tw (ur,[0A0Ê: t 3xt(M].
AF 07m20

MSXKM 23,9000000 1.17 27,96

www. lmperatrlz. ma.gov. br



D5
S.s(.#i
dilhffi

Fls.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISSÃO PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01512021. CPL

ANEXO II

(MODELo)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2021

PREGOEIRO(A) MUNrC! PAL

REF. PREGÃO EIETRÔruICO NO I2O21.CPL.

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/IMF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.

A(o)

Sas. que o Sr
CPF no

portador do RG no edo
é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IN{PERATRIZ/N{A
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 01512021. CPL

ANEXO ilr

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/2021 -

AOUrS!çÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA

TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAçÃO E

CORRELATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVrçOS PUBLICOS, QUE ENTRE SICELEBRAM

O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO

Ao(s) dias do mês de 

- 

do ano de 2021, de um lado, o MUNICIPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/]I/F n.o

_, estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr. portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.10.00.01412021 e proposta apresentada, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. Constitui objeto deste contrato a AQUIs!ÇÃo oe MATERIAL DE coNSUMo
PARA TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CORRELATOS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS com

motivação no Processo Administrativo n" 02.10.00.014/2021-SINFRA, e em conformidade

com o Pregão Eletrônico no 015/202'|-CPL e seus anexos, que independente de

transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
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CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

No fornecimento do objeto do futuro contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnicas no Anexo I do Termo de Referência, a:

2.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

2.2 Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme

estabelecido no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

2.3 Observar o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,

apos cada solicitação formal, conforme CLAUSULA DECIMA SEGUNDA deste Contrato.

2.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.5 Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

2.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

2.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93.

2.8.1.4 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

legalmente estabelecidas.

2.9 Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressÕes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93.

2.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

2.1'l lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente

e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JIIÇARA _ IMPERATRIZ,{\{A
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2.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

2.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e re'iazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas

e imperfeiçÕes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

2.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.

2.'15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

2.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

2.17 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.18 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

2.19 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações pactuadas entre as paftes.

2.20 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.21 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.22 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.23 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes

do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.24 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados

0ç
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2.25 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.26 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual- EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e liíedicina do Trabalho - SStt/T do MTE, bem como

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2.27 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.28 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências

da Contratante;

2.29 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento, entrega e montagem

inclusive o descarregamento dos materiais.

2.30 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Itlunicipal.

2.3'l Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços Públicos ou

outro local designado por esta.

2.32 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.

2.33 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.34 Lançar na nota fiscal as especificaçÕes dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - do Termo de Referência.

2.35 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

2.36 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do

governo municipal.

2.37 Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

2.38 São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;

b) A subcontratação paru a execução do objeto deste contrato;

c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante

o período de fornecimento.

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

3.í Efetuar o pagamento na forma da CLAUSULA QUINTA deste Contrato, após o
recebimento parcelado ou definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as

obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de

ReÍerência.

3.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto na CLAUSULA SETIMA deste Contrato.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
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3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.

3.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Termo de Referência - Anexos l.

3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre impedeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

3.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Orgão Gerenciador.

3.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos materiais fornecidos.

3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93

e suas alterações.

3.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos a

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento.

3.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 12:00h e 14:00h as
18:00h, no local determinado na requisiçáolaulorização de fornecimento;

3.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega e montagem.

3.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para

a fiel execução do contrato;

3.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
paru a entrega material.

3.16 Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

3.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
3-20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

)w
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4.1 O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará da data de sua
assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

CLAUSULA QUINTA- DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO

5.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo ao Termo de Referência.

5.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme CLAUSULA SEXTA deste Contrato;

5.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

5.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.

5.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias,

que deverão ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na

Rua Y, s/no - Nova lmperatriz,lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

5.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)

dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais

devidamente certiÍicadas pelo Agente Público competente.

5.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE

O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, a medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

5.8 Parafazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto

às notas Íiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadua! e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
lCt\4S.

5.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,

pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

5.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberâ ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim
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5.11 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

5.1'|..1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com

as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.

5.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sern que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

5.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

5.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor

e das quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.

5.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

5.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

5.17 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: Elvl =
Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

CLAUSULA SEXTA- DO CRITERIO DE REAJUSTE

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na

alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei no 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal
n.o 1312015, de 31 de março de 2015.

6.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração paru a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da

alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

GLÁUSULA SÉTIMA - DA FTSCALIZAGÃO DO CONTRATO

7.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

RUA URBANO SANTOS, N" 16.ã7 - BAIRRO JUÇARA- IX,{PERATRIZ/\{A
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representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 21.06.93.

CLÁUSULA OITA DO RECEB!MENTO. CONDICÕES DE EXECUCÃO E

ACEITAÇÃO.

8.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, pata fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos

Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que

se observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens,
em confronto com a respectiva nota de empenho.

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisorio, apos a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos
materiais e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

8.2 O descarregamento do produto Íicará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

8.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)

ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

CLAUSULA NONA . DO VALOR DO CONTRATO E DA GLASSIFICACÃO

ORCAMENTÁRÁ E EMPENHO

a) O valor global estimado do contrato e de R$..... ( )

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES CONTRATUAIS

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

10.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato

ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

10.1.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE

poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão

contratual, em razão da inexecução total

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERATRIZ/I',IA
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b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatorio.

el1A % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

O 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias.
fi.z Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

í0.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do

artigo 78 da Lei no 8.666/93.

11.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

11.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislaçáo.

11.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo p,azo não superior a 02 (dols) anos.

11.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1í.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

11.7 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no

Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido

aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais),

todos os poderes".
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clÁusur-a oÉcrua SEGUNDA - Do E coNDtcoes oe execucÃo

12.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

12.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

12.3 O fornecimento será executado observado o disposto nos Anexos e demais
disposíções do Termo de Referência.

12.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

12.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

12.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com

as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

12.7 O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa parcelada pela

SINFRA com prazo nâo superior a 05 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de

empenho.

12.8 Os bens deverão ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Y, S/N,

Nova lmperalriz, CEP: 65.907-180 no horário das 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00

horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

12.9 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,

conforme proposta apresentada, especificaçÕes técnicas e níveis de desempenho mínimos

exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

12.10 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de ReÍerência.

12.11 O não cumprimento do disposto no item 5.2 do presente Contrato acarretará a

anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a

convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

12.12 Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeçáo realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso

não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização.

12.13 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA SUBCONTRATACÃO

13.1

Iicitação.
Está vedada a subcontratação de empresa para o fornecimento dos itens da

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DA ANTICORRUPÇÃO

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IN'{PERATRIZ/N{A
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14.1 Na execução do presente Contrato é vedado à Contratada e/ou a empregado sêu,
e/oua preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçào em lei, no ato convocatorio da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

n'12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do

U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras
leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas

com o presente Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.í Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

oriundos da execução deste Contrato.

15.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2021.

CONTRATANTE

Secretário Municipal

TESTEIUUNHAS:

CONTRATADO

Representante Legal

CPFCPF

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IN,{PERATRIZ/1\{A



rrs

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CpL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01512021. CPL

ANEXO !V
MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA

LE! 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Jrs
PI
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 01512021. CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE GrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS

REQUTSTTOS DE HABTLITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico

n" 01512021-CPL, realizado pela Prefeitura lrlunicipal de lmperatriz, e conforme

exigências legais, que cumprimos plenarnente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2021

Representante Legal da Empresa

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 01512021- CPL

(MINUTA DA ATA âT=J:?IJTRo DE PREçoS)

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No_t2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CpL, vincutada ao
gabinete do Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de
1997 e suas alterações posteriores,com sede e foro na cidade de lmperatrizlMA,
com sede à Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP
65.900-505, neste ato representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leal,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 0000333957946 - SESP
MA e do CPF n" 175.296.203-63, nomeado por meio da Portaria no í2.056, de22
de Janeiro de 2021, publicada em 2210112021, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho de 2014, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREçOS no XX2021, publicada no dia xx de xxxxx e 2021,
abertura da sessão em xxxxxx de 2021, às xx:00h (xxxxx horas), Processo
Administrativo no 02.10.00.01412021-SINFRA, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto n.o 7 .892, de 23 de janeiro de

2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto lvlunicipal no.

A2212007, Decreto Municipal no í3 de 31 de março de 2015, em conformidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para AQUISIçÃO DE

MATERIAL DE CONSUMO PARA TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAçÃO E

CORRELATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS, do Pregão Eletrônico no

01512021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES, QUANTITATIVOS e FORNECEDORES

2.1 Do quantitativo

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ITEM CATSER DESCRTMTNAçÃO
UNID

QUANT.
óncÃos
PARTICIP

ANTES

QUANT.
ónoÃos r.rÃo
PARTICIPANT

ES

1 1
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 0, OU PEDRTSCO (4,8
A 9,5 MM) COM FRETE (COTA DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP
25%)

m' 7.500,00 15.000,00

1.2
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 0, OU PEDRTSCO (4,8

A 9,5 MM) COM FRETE
m3 22.500,00 45.000,00

1.3
16365

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) COM
FRETE (COTA DE PARTTCTPAÇÃO

EXCLUSTVA PARA METEPP 25%)
m3 6.250,00 12.500,00

1.4
1 6365

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a l9lVltvl) COI\tl

FRETE
m3 í 8.750,00 37.500,00

1.5
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 2 (19 A 38 rVM) COM

FRETE (COTA DE PARTTCTPAÇÃO

EXCLUSTVA PARA ME/EPP 25%)
m' 500,00 1.000,00

1.6
16365

PEDRA BRTTADA N. 2 (19 A 38 rVM) COM

FRETE
m3 1.500,00 3.000,00

1.7
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 3 (38 A 50 MM) COM
FRETE (COTA DE PARTTCTPAÇÃO

EXCLUSIVA PARA I\IIEIEPP 25%)
m3 500,00 1.000,00

m3 1.500,00 3.000,00
1.8

16365
PEDRA BRTTADA N. 3 (38 A 50 MM) COM

FRETE

500,00 1.000,00
1.9

1 6365
PEDRA BRTTADA N. 4 (50 A 76 MM) COM

FRETE (COTA DE PARTTCTPAÇÃO

EXCLUSTVA PARA MEIEPP 25%)

m3

m3 1.500,00 3.000,00
1 1 0

1 6365
PEDRA BRTTADA N. 4 (50 A 76 MM) COM

FRETE

1 1.250,00m3 5.625,00
1.11

470831

PEDRA DE IMAO OU PEDRA RACHAO
PARA ARRilVO / FUNDAÇAO (POSTO

PEDRETRA / FORNECEDOR, COM FRETE)
(corA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA lvlElEPP 25%)

RUA URBANO SANTOS, NS 1657 _ BAIRRO JUçARA _ IMPERATRIZ/MA
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1.12
470831

PEDRA DE IMAO OU PEDRA RACHAO
PARA ARRTMO / FUNDAÇAO (POSTO
PEDREIRA / FORNECEDOR, COM FRETE)

m3 16.875,00 33.750,00

1.13
16497

PO DE PEDRA COM FRETE (COTA DE
PART|Ct PAÇÃO EXCLUSTVA PARA tUE/Epp
25%)

m3 8.750,00 17.500,00

1.',14
16497 m3 26.250,00 52.500,00

1.15
280969

AREIA GROSSA - POSTO
JAZIDA/FORNECEDOR CON/I FRETE (COTA
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
METEPP 25%)

m3 12.500,00 25.000,00

1.16
280969

AREIA GROSSA - POSTO
JAZIDA/FORNECEDOR COM FRETE

m3 37.500,00 75.000,00

1.17
280971

AREIA N/lEDIA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR COrV FRETE (COTA
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEIEPP 25%)

m3 7.500,00 15.000,00

1.18
280971

AREIA MEDIA - POSTO
JAZIDA/FORNECEDOR CO IVI FRETE

m3 22.500,00 45.000,00

1.19
16462

MATERIAL PARA BASE COM FRETE (COTA

DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
METEPP 25%)

m3 25.000,00 50.000,00

1.20
16462 MATERIAL PARA BASE COM FRETE m3 75.000,00 150.000,00

m 500,00 1.000,00
1.21

457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM

CONCRETO - SEIXO O - COM FRETE
(coTA DE PARTTCTPAÇÃO EXCLUSIVA

PARA METEPP 25%)

m3 1.s00,00 3.000,00
1.22

457981
SEIXO ROLADO PARA APLICACAO E]U

CONCRETO - SEIXO O. CO]VI FRETE

4.000,00

A/
m3 2.000,00

1.23
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM

CONCRETO - SEIXO 1 - COM FRETE
(corA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

PARA I\AEIEPP 25%)

RUA URBANO SANTOS, N9 1.657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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2.2Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que sêguem:

2.3 Os dados dos fornecedo(es) classificados são os que seguem:

2.4 Órgãos(s) participantes(s)

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS - SINFRA

&;
Pt

1.24
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EIM

CONCRETO. SEIXO 1 - COIVI FRETE
m3 6.000,00 12.000,00

1.25 457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO E]M

CONCRETO - SEIXO 2 - COIVI FRETE
(coTA DE PARTTCTPAÇÃO EXCLUSTVA

PARA rVE/EPP 25%)

m3 750,00 1.500,00

1.26
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM

CONCRETO - SEIXO 2 - COM FRETE
m' 2.250,00 4.500,00

NOME DA EMPRESA

!tem Descrição do Objeto Unidade Quant.

Menor
Preço
Registrado
(R$)

Total
(R$)

CNPJ/MF no Razão Social

Endereço CEP.

Telefone: Fax:

Endereço Eletrônico:

RG no

Órgão Expedidor/UF

CPF no

RUA URBANO SANTOS, NS 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA

Representante:
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

vr
I

ITEM CATSER DESCRIMINAçÃO SINFRA

1.1
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 0, OU PEDRTSCO (4,8
A 9,5 rvrM) COM FRETE (COTA DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA IVE/EPP
25Yo)

7.500,00

1.2
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 0, OU PEDRTSCO (4,8

A e,5 MM) COM FRETE
22.500,00

1.3
1 6365

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) COM
FRETE (COTA DE PARTTCTPAÇÃO

EXCLUSTVA PARA METEPP 25%)
6.250,00

1.4
1 6365

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 tvlM)COM
FRETE

18.750,00

1.5
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 2 (19 A 38 MM) COM
FRETE (COTA DE PARTICIPAÇÃO
EXCLUSTVA PARA MEIEPP 25%)

500,00

1.6
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 2 (19 A 38 MM) COM
FRETE

1.500,00

1.7
1 6365

PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 rvrM) COM

FRETE (COTA DE PARTTCTPAÇÃO

EXCLUSTVA PARA MEIEPP 25%)
500,00

1.8
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 3 (38 A 50 MrV) CO|V

FRETE
1.500,00

500,00
1.9

16365
PEDRA BRTTADA N. 4 (50 A 76 MM)COM
FRETE (COTA DE PARTTCTPAÇÃO

EXCLUSIVA PARA METEPP 25o/o)

1.10
1 6365

PEDRA BRTTADA N. 4 (50 A 76 MM)COM
FRETE

1.500,00

1.11
470831

PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO
PARA ARRTMO / FUNDAÇAO (POSTO
pEDREtRA / FORNECEDOR, COIU FRETE)
(corA DE PARTTCTPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA tvlE/EPP 25%)

5.625,00

16.875,00
1.12

470831
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO
PARA ARRIMO / FUNDAÇAO (POSTO

PEDREIRA / FORNECEDOR, COM FRETE)

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZ/MA
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1.13 16497

PO DE PEDRA COrú FRETE (COTA DE
PARTTCTPAÇÃO EXCLUSTVA PARA rvlE/EPP
25Yo)

8.750,00

1.14
16497 PO DE PEDRA COM FRETE 26.250,00

1.15
280969

AREIA GROSSA - POSTO
JAZTDA/FORNECEDOR COM FRETE (COTA
DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA
METEPP 25%)

12.500,00

1.16
280969

AREIA GROSSA - POSTO
JAZIDA/FORNECEDOR COM FRETE

37.500,00

1.17 280971

AREIA MEDIA - POSTO
JMTDNFORNECEDOR COM FRETE (COTA
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
METEPP 25%)

7.500,00

1.18
280971

AREIA MEDIA. POSTO
JAZI DA/FORNECEDOR COM FRETE

22.500,00

1.19
16462

N4ATERIAL PARA BASE COIV FRETE (COTA
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEIÉPP 25%)

25.000,00

1.20
16462 MATERIAL PARA BASE COM FRETE 75.000,00

1.21
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO E[4

CONCRETO . SEIXO O. COM FRETE
(coTA DE PARTTCTPAÇÃO EXCLUSTVA

PARA ME/EPP 25%)

500,00

1.22
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM

CONCRETO - SEIXO O. COM FRETE

1.23
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM

CONCRETO. SEIXO 1 - COM FRETE
(corA DE PARTTCTPAÇÃO EXCLUSTVA

PARA ME/EPP 25%)

2.000,00

1.24
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM

CONCRETO -SEIXO 1 - COM FRETE
6.000,00

RUA URBANO SANTOS, NS 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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1.500,00



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

1.25 457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EI\4

CONCRETO - SEIXO 2 - COM FRETE
(coTA DE PARTTCTPAÇÃO EXCLUSTVA

PARA ME/EPP 25%)

750,00

1.26
457981

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM

CONCRETO - SEIXO 2 - COIU FRETE
2.250,00

3. DA VALIDADE DA ATA

3.í A validade desta Ata de Registro de Preços seráde 12 (doze) meses, a

partirde xx de xxx de 2021, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1 Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente
de Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de
31 de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários
desta Ata.

5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar
os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na

ata de realização da sessão pública do Pregão Eletrônico no 01512021, que é

parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de

transcrição.

6. DA UTILTZAçÃO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1 A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2 O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Eletrônico no 01512021.

6.3 Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contrato com os fornecedores que tiveram os preÇos registrados, devendo
comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo
estabelecido pelos órgãos participantes

rr§

CPL
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6.4 O fornecedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação,
paru a assinatura do contrato;

6.5 Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo
estabelecido ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço
cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais Íornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades

indicadas pelo participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo
registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do
orgão gestor do registro de preços sobre a pretensão de órgão não
participante em aderir a presente Ata (carona).

7. DAS COND|çÕES GERATS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores
registrados, sanções e demais condiçÕes do ajuste encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico no 01512021.

8. DO DECRETO NO 03 DE21DE JANEIRO DE 2019

O Decreto no 03 de 21 de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do
Decreto no 1312015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a
estabelecer que as aquisições e contrataçÕes não poderá exceder, por orgão ou
entidade, a cinquenta por cento do quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrado nesta Ata de Registro de Preço, bem como estabeleceu
que o instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art. 22, §§ 3" e 4o do
presente Decreto:

Art.22 Í...1

§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que

trata este a o poderá DOr OrOAO OU

entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatorio e reqistrado na ata de
reoistro de precos para o órgão gerenciador e para

orgãos participantes.
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§4o O instrumento convocatório preverá que o
quantitative deeorrenle das adesões à ata req
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo deça&r item istrado na ata de reqistro de

oreÇos para o órgáo gerenciador e para os órgãos não
participantes que aderirem.

e. DA DTVULGAçÃO

9.í A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

9.2 Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a
assinar o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes
para negociar, na ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade
destes em igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto no art.

27, § 30, do Decreto 5450/05 e Decreto 01312015.

9.2.1. Att. 27, § 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação
referida no § 2o ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os
requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

9.3 Para 'firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

FRANCISCO SENA LEAL
PRESIDENTE - CPL

SHAMARA GOMES DE SOUSA LEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO
DE PREÇOS - CPL

Empresa

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUçARA _ IMPERATRIZ/MA

lmperatriz (MA), xx de xxxx de 2021.


